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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº822, DE 12 DE ABRIL DE 2018.

Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico,
instrumento da Política Municipal de Saneamento
Básico e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei:
 
CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
 
Art. 1º. Esta Lei institui a Política Municipal de Saneamento Básico.
Parágrafo único. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os
órgãos e entidades do Município, bem como os demais agentes
públicos ou privados que desenvolvam serviços e ações de
saneamento básico no âmbito do território do Município de Sonora,
Estado de Mato Grosso do Sul.
 
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
 
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I – planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação,
quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e
privadas, por meio das quais o serviço público deve ser prestado ou
colocado à disposição dos cidadãos de forma adequada;
II – regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize
determinado serviço público, incluindo suas características, padrões
de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, bem como a
política de cobrança pela prestação ou disposição do serviço, inclusive
as condições e processos para a fixação, revisão e reajuste do valor de
taxas e tarifas e outros preços públicos;
III – normas administrativas de regulação: as instituídas pelo Chefe do
Poder Executivo por meio de decreto e outros instrumentos jurídico-
administrativos e as editadas por meio de resolução por órgão ou
entidade de regulação do Município ou a que este tenha delegado
competências para esse fim;
IV – fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento,
controle ou avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de
normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização,
efetiva ou potencial, do serviço público;
V – órgão ou entidade de regulação ou regulador: autarquia ou agência
reguladora, consórcio público, autoridade regulatória, ente regulador,
ou qualquer outro órgão ou entidade de direito público, inclusive
organismo colegiado instituído pelo Município, ou contratada para
esta finalidade dentro dos limites da unidade da federação que possua
competências próprias de natureza regulatória, independência
decisória e não acumule funções de prestador dos serviços regulados;
VI – prestação de serviço público de saneamento básico: atividade,
acompanhada ou não de execução de obra, com objetivo de permitir
aos usuários acesso a serviço público de saneamento básico com
características e padrões de qualidade determinados pela legislação,
planejamento ou regulação;
VII – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que
garantem à sociedade informações, representações técnicas e
participação nos processos de formulação de políticas, de
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de
saneamento básico;
VIII – titular dos serviços públicos de saneamento básico: o Município
de Sonora/MS;
IX – prestador de serviço público: o órgão ou entidade, inclusive
empresa:
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a) do Município, ao qual a lei tenha atribuído competência de prestar
serviço público; ou
b) a que o titular tenha delegado a prestação dos serviços por meio de
contrato;
X – gestão associada: associação voluntária de entes federados, por
convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no
art. 241 da Constituição Federal;
XI – prestação regionalizada: a realizada diretamente por consórcio
público, por meio de delegação coletiva outorgada por consórcio
público, ou por meio de convênio de cooperação entre titulares do
serviço, em que um único prestador atende a dois ou mais titulares,
com uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive
de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamento;
XII – serviços públicos de saneamento básico: conjunto dos serviços
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, de
abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem e
manejo de águas pluviais urbanas, incluídas as respectivas
infraestruturas e instalações operacionais vinculadas a cada um destes
serviços;
XIII – universalização: ampliação progressiva do acesso ao
saneamento básico de todos os domicílios e edificações urbanas
permanentes onde houver atividades humanas continuadas;
XIV – subsídios: instrumento econômico de política social para
viabilizar manutenção e continuidade de serviço público com objetivo
de universalizar acesso ao saneamento básico, especialmente para
populações e localidades de baixa renda;
XV – subsídios diretos: quando destinados diretamente a
determinados usuários;
XVI – subsídios indiretos: quando destinados indistintamente aos
usuários por meio do prestador do serviço público;
XVII – subsídios internos: aqueles que se processam internamente ao
sistema de cobrança pela prestação ou disposição dos serviços de
saneamento básico no âmbito territorial de cada titular;
XVIII – subsídios entre localidades: aqueles que se processam
mediante transferências ou compensações entre localidades, de
recursos gerados ou vinculados aos respectivos serviços, nas hipóteses
de gestão associada e prestação regional;
XIX – subsídios tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;
XX – subsídios fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos
orçamentários, inclusive por meio de subvenções;
XXI – aviso: informação dirigida a usuário determinado pelo
prestador dos serviços, com comprovação de recebimento, que tenha
como objetivo notificar qualquer ocorrência de seu interesse;
XXII – comunicação: informação dirigida a usuários e ao regulador,
inclusive por meio de veiculação em mídia impressa ou eletrônica;
XXIII – água potável: água para consumo humano cujos parâmetros
microbiológicos, físicos e químicos atendam ao padrão de
potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde;
XXIV – soluções individuais: quaisquer soluções alternativas aos
serviços públicos de saneamento básico que atendam a apenas um
usuário, inclusive condomínio privado constituído conforme a Lei
Federal nº. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que implantadas
e operadas diretamente ou sob sua responsabilidade e risco;
XXV – edificação permanente urbana: construção de caráter não
transitório destinada a abrigar qualquer atividade humana ou
econômica;
XXVI – ligação predial: ramal de interligação da rede de distribuição
de água, de coleta de esgotos ou de drenagem pluvial, independente de
sua localização, até o ponto de entrada da instalação predial; e
XXVII – delegação onerosa de serviço público: a que inclui qualquer
modalidade ou espécie de pagamento ou de benefício econômico ao
titular, com ônus sobre a prestação do serviço público, pela outorga do
direito de sua exploração econômica ou pelo uso de bens e instalações
reversíveis a ele vinculadas, exceto no caso de ressarcimento ou
assunção de eventuais obrigações de responsabilidade do titular,
contraídas em função do serviço.
§ 1º. Não constituem serviço público:
I – as ações de saneamento básico executadas por meio de soluções
individuais, desde que o usuário não dependa compulsoriamente de
terceiros para operar os serviços, sem prejuízo do cumprimento das
normas sanitárias e ambientais pertinentes, inclusive as que tratam da
qualidade da água para consumo humano; e
II – as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade
privada, incluído o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador
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e o manejo de águas pluviais de responsabilidade dos proprietários,
titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis
urbanos.
§ 2º. São considerados serviços públicos e ficam sujeitos às
disposições desta Lei, de seus regulamentos e das normas de
regulação:
I – os serviços de saneamento básico, ou atividades a eles vinculadas,
cuja prestação o Município autoriza para cooperativas ou associações
organizadas por usuários sediados na sede do mesmo, em bairros
isolados da sede, em distritos ou em vilas e povoados rurais, onde o
prestador não esteja autorizado ou obrigado a atuar, ou onde outras
formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; e
II – a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento
sanitário, cuja operação esteja sob a responsabilidade do prestador
deste serviço público.
§ 3º. Para os fins do inciso IX do caput, consideram-se também
prestadoras do serviço público de manejo de resíduos sólidos as
associações ou cooperativas, formadas por pessoas físicas de baixa
renda reconhecidas pelo Poder Público como catadores de materiais
recicláveis, autorizadas ou contratadas para a execução da coleta,
processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos
recicláveis ou reutilizáveis.
 
CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
 
Art. 3º. Os serviços públicos de saneamento básico possuem caráter
essencial, competindo ao Poder Público Municipal o seu provimento
integral e a garantia do acesso universal a todos os cidadãos,
independente de suas condições sociais e capacidade econômica.
Art. 4º. Para efeitos desta Lei, consideram-se saneamento básico o
conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:
abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-
estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água
potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos
instrumentos de medição;
esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição
final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o
seu lançamento final no meio ambiente;
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,
infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte,
transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;
Art. 5º. O Plano Municipal de Saneamento Básico, como instrumento
da Política Municipal de Saneamento Básico, tem como diretrizes,
respeitadas as competências da União e do Estado, melhorar a
qualidade da sanidade pública, manter o meio ambiente equilibrado
em busca do desenvolvimento sustentável, além de fornecer diretrizes
ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o
direito de exigir a adoção de medidas neste sentido.
Art. 6º. Para o estabelecimento do Plano Municipal de Saneamento
Básico do Município de Sonora/MS, serão observados os seguintes
princípios fundamentais:
A universalização, a integralidade e a disponibilidade;
Preservação da saúde pública e a proteção do meio ambiente;
A adequação de métodos, técnicas e processos que considerem as
peculiaridades locais e regionais;
A articulação com outras políticas públicas;
A eficiência e sustentabilidade econômica, técnica, social e ambiental;
A utilização de tecnologias apropriadas;
A transparência das ações;
O controle social;
A segurança, qualidade e regularidade;
A integração com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
Art. 7º. O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de
Sonora tem por objetivo geral o estabelecimento de ações para a
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Universalização do Saneamento Básico.
Parágrafo Único. Para o alcance do objetivo geral, são objetivos
específicos do presente Plano:
Garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando
sua melhoria e ampliação às localidades não atendidas;
Implementar os serviços ora inexistentes, em prazos factíveis;
Criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitoramento e
gestão dos serviços;
Estimular a conscientização ambiental da população e
Atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e
ambiental aos serviços de saneamento básico.
Art. 8º. A Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá seguir o
preconizado pelo Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos para
a Sub-Bacia do Rio Taquari.
Art. 9º. O Plano Municipal de Saneamento Básico preconiza os
seguintes objetivos para os aspectos gerenciais, institucionais e legais
do saneamento:
Promover a reestruturação administrativa e gerencial do município
permitindo a implementação do planejamento proposto e garantindo o
controle social das ações correlatas ao saneamento básico;
Promover a formação e atualização profissional continuada para a
gestão dos sistemas de saneamento;
Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços
e para a satisfação dos usuários, garantindo o cumprimento das
condições e metas estabelecidas;
Assegurar instrumentos legais que promovam o desenvolvimento
sustentável no município;
Atingir o equilíbrio econômico-financeiro considerando as
necessidades de investimentos para a melhoria na qualidade dos
serviços, universalização do atendimento e manutenção da equidade
social no acesso aos serviços correlatos ao saneamento básico.
Art. 10. O Plano Municipal de Saneamento Básico preconiza os
seguintes objetivos para o sistema de abastecimento público de água:
Universalizar o acesso à água potável;
Dispor de um sistema computacional que concentre todas as
informações acerca do sistema de abastecimento de água;
Reduzir o consumo de água;
Reduzir as perdas físicas do sistema de abastecimento de água;
Proteger e monitorar os mananciais hídricos;
Garantir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços de
abastecimento água.
Art. 11. O Plano Municipal de Saneamento Básico preconiza os
seguintes objetivos para o sistema de esgotamento sanitário:
Universalizar o acesso ao sistema de esgotamento sanitário;
Garantir a coleta e tratamento adequado para o esgoto sanitário;
Garantir a qualidade operacional do sistema de esgotamento sanitário;
Garantir um sistema de esgotamento sanitário que promova o controle
e proteção ambiental.
Art. 12. O Plano Municipal de Saneamento Básico preconiza os
seguintes objetivos para o sistema de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos:
Universalizar os serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos
sólidos com qualidade, regularidade e minimização dos custos
operacionais;
Dispor de veículos e equipamentos adequados para o gerenciamento
dos resíduos sólidos;
Estruturar a gestão consorciada de resíduos sólidos considerando a
viabilidade econômico-financeira;
Garantir o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos por parte dos
grandes geradores;
Promover a disposição final adequada dos resíduos sólidos gerados no
município;
Promover a recuperação, monitoramento e valorização das atuais
áreas de disposição final de resíduos sólidos;
Promover o reaproveitamento, beneficiamento e reciclagem dos
resíduos sólidos;
Promover iniciativas de logística reversa para os resíduos sólidos que
não são objeto de expressa obrigatoriedade legal buscando a melhoria
da gestão e qualidade ambiental usufruindo-se para isso da
responsabilidade compartilhada;
Promover a implantação e a continuidade da logística reversa no
município assegurando o reaproveitamento e a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos com logística reversa
obrigatória;
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Fomentar a participação de grupos interessados no gerenciamento dos
resíduos sólidos, principalmente através da inclusão social de
catadores e pessoas de baixa renda;
Assegurar ao município a educação ambiental que contribua para a
promoção do desenvolvimento sustentável, viabilizando o
atendimento ao princípio dos 3R’s e propiciar a efetivação dos
programas anteriores.
Art. 13. O Plano Municipal de Saneamento Básico preconiza os
seguintes objetivos para o sistema de drenagem urbana e manejo de
águas pluviais:
Desenvolver instrumento de planejamento específico para o sistema
de drenagem urbana e manejo de águas pluviais;
Cadastrar, mapear e atualizar de forma gradual as infraestruturas e
dispositivos do sistema de drenagem urbana e manejo de águas
pluviais;
Proporcionar ao município infraestruturas e dispositivos adequados
para um eficaz sistema de drenagem urbana e manejo de águas
pluviais;
Assegurar o adequado funcionamento do sistema de drenagem urbana
e manejo de águas pluviais;
Estabelecer mecanismos para o reaproveitamento, retenção e
infiltração das águas pluviais otimizando e reduzindo a carga do
sistema de drenagem urbana e manejo de águas pluviais;
Garantir a prevenção e controle de enchentes, alagamentos e
inundações;
Identificar áreas sujeitas a inundações que causam riscos à população
local, remanejando-as para locais adequados;
Garantir a proteção e controle ambiental dos cursos d'água
componentes do sistema de drenagem urbana e manejo da águas
pluviais.
Art. 14. Por se tratar de instrumento dinâmico, o Plano Municipal de
Saneamento Básico do Município de Sonora deverá ser revisado
quadrienalmente, devendo ser alvo de contínuo estudo,
monitoramento, desenvolvimento, ampliação e aperfeiçoamento,
tendo como marco inicial os três Volumes que integram os anexos
desta lei:
Volume I - Plano de Mobilização Social e Relatório dos Eventos;
Volume II – Diagnóstico Técnico-Participativo;
Volume III – Prospectiva e Planejamento Estratégico; Programas,
Projetos e Ações; Indicadores de Desempenho; Plano de Execução e
Minuta do Projeto de Lei;
 
§ 1º. A revisão de que trata o caput, deverá preceder à elaboração do
Plano Plurianual do Município de Sonora.
§ 2º. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de
revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de
Sonora à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso
necessário, a atualização e a consolidação do Plano anteriormente
vigente.
§ 3º. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico
do Município de Sonora deverá ser elaborada em articulação com os
prestadores dos serviços correlatos e estar em compatibilidade com as
diretrizes, metas e objetivos:
das Políticas Municipais, Estaduais e Federais de Saneamento Básico,
de Saúde Pública e de Meio Ambiente;
das Políticas e Planos de Recursos Hídricos;
dos demais instrumentos de planejamento municipais, estaduais e
federais.
Art. 15. A gestão dos serviços de saneamento básico terá como
instrumentos básicos os programas, projetos e ações específicos para
os aspectos gerenciais, institucionais e legais, bem como os
específicos nas áreas de abastecimento de água, esgotamento sanitário,
drenagem urbana e manejo de águas pluviais, limpeza pública e
manejo de resíduos sólidos, tendo como meta a universalização dos
serviços de saneamento e o perfeito controle dos efeitos ambientais.
Art. 16. As prestações dos serviços públicos de saneamento são de
responsabilidade do Executivo Municipal, independente da
contratação de terceiros, de direito público ou privado, para execução
de uma ou mais dessas atividades.
Parágrafo Único. Os executores das atividades mencionadas no caput
deverão contar com os respectivos licenciamentos ambientais
cabíveis.
Art. 17. Constitui órgão executivo do Presente Plano a Gerência de
Obras e o Núcleo de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de
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Sonora.
Art. 18. Constitui o Plano Municipal de Saneamento Básico do
Município de Sonora os documentos anexos a esta Lei.
Art. 19. Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal nº
11.445/07, o Decreto Regulamentador nº 7.217/10 e o Decreto nº
8.211/2014, bem como a Lei Federal nº12.305/10 e o Decreto
nº7.404/2010.
Art. 20. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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